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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N° 64/2022-L, DE 27 DE
MAIO DE 2022, DE AUTORIA DA VEREADORA CLÁUDIA RITA DUARTE

PEDROSO E DO VEREADOR NEWTON DIAS BASTOS

BIOGRAFIA - MARIO EGIDIO DE CAMPOS

Mario Egydio de Campos nasceu em São
Roque/SP, em 01 agosto de 1914. |'m

O. í5

Trabalhou toda sua vida na extinta Estrada de

Ferro Sorocabana, na qual aposentou-se em 1965. â

de Campos, também já falecida.

Dedicado marido e pai de Marilena de Campos
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Aos 23 de julho de 1941 casou-se com Cecília
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Pires, foi, também, avô presente e carinhoso de André de Campos Pires e
Aline de Campos Pires Hirakawa. ||

Professava a fé Espírita, atuando ao longo de ;aE
sua vida no Centro Espírita Fé, Amor e Caridade, no qual juntamente com sua o|
esposa e demais confrades atuou numa assistência social, socorrendo com .|^
mantimento, roupas e calçados aos mais necessitados. ro ^

g «
Além dos trabalhos na Casa Espirita, ml

divulgando o Evangelho do Cristo e os ensinos de AIlan Kardec, atuava como ZB
"õ 3

benzedor e "passista", recebendo em sua casa grande número de pessoas, .^g
principalmente crianças, as quais jamais negou atendimento, um momento de
prosa construtiva e uma palavra de incentivo. s

CD

Seu falecimento ocorreu em 26 de dezembro |o
de 2009, deixando saudades a todos que o conheceram.

Isso posto, CLÁUDIA RITA DUARTE
PEDROSO E NEWTON DIAS BASTOS, por intermédio do Protocolo n° i
CETSR 27/05/2022 - 12:01 6974/2022, de 27 de maio de 2022, apresenta ao
Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Lei:

PROTOCOLO N° CETSR 27/05/2022 - 12:01 6974/2022/cg
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PROJETO DE LEI N° 64/2022

De 27 de maio de 2022,
>
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Dá a denominação de "Sistema de Lazer x
Mário Egidio de Campos" ao próprio
público localizado no Jardim Marieta.
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o Prefeito Municipal da Estância Turística de
São Roque, ,5?
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Faço saber que a Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominado "Sistema de Lazer

Mário Egidio de Campos" ao próprio público localizado e circundado pela Rua
Manoel Lessa, no Jardim Marieta, contando com 1.822,85 m^ de área. s
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Art. 2° Faz parte da presente Lei croqui da via -J B
pública ora denominada, onde se encontra individualizado como área "A". gi

Art. 3° As despesas decorrentes com a | §
execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento ||
vigente, suplementada se necessário. :ai

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua "§.3
publicação.

CLÁUDIA RITA DUARTE PEDROSO NEWTON DIAS BASTOS
(DRA. CLÁUDIA PEDROSO) (NILTINHO BASTOS)

Vereadora Vereador

PROTOCOLO N° CETSR 27/05/2022 -12:01 6974/2022/cg
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Sala das Sessões "Dr. Júlio Arantes de ^3
Freitas", 27 de maio de 2022. ti

-0 cL
SÊ
!§

o ^
"D

LU

O

O

5
c5
o.



Q/fítA/rdoí^fXj/da C^dM/ydxxt^ de (^aÃ> dR^x^ae
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11)4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-maii: camarasaoroaue@camarasaoroaue.sD.a|

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

<QdúirtfCfyia/</a CS/tcr/áffC<7^ f/e idto<^ue

Rua São Paulo, 355 - Jd, Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970
CNPJ/MF: 50.804 079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mall: camarasaoroaue@camarasaoroque sD.aov.br
São Roque - A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

CROQUI ANEXO:

PROTOCOLO N" CETSR 27/05/2022 -12:01 6974/2022/cg
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OFJOO CERTIDÃO N" 65/2021

São Roque. 13 de setembro de 2021.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Nos tennos do § 1°. Artigo 12. da Lei n®. 2.740, de
05/12/2002, e do Artigo 1° da Lei n° 2.376, de 09/06/1997, solicitamos os bons
ofícios de Vossa Excelência junto à Prefeitura, no sentido de que seja
providenciada a expedição de CERTIDÃO das vias públicas

(duas áreas localizadas na Rua Manoel Lessa, no Jardim
Marieta, conforme croqui anexo (áreas A e B indicadas))

informando se tal(is) via(s) é(são) oficial(is) e se
possui(em) denominação(ões) oficial(is), bem como informar suas
dimensões. Se afsl via(s1 não forfemi oflcialíisL solicitamos comunicar se
a(s) mesma(s) é(são) de domínio público. Em sendo, informar desde
quando, ou ao menos, se o é(são) há mais de 05 (cinco) anos. Caso não
haja informação sobre o tempo de domínio público da(s) via{s), solicitamos
ainda que ccxisle da Certidão se há. no cadastro imobiliário da Prefeitura,
imóvel localizado na(s) mesma(s) e há quanto tempo, conforme preceitua a Lei
3.134 de 08/02/2008. Sdicitamos ainda que junto á CERTIDÃO seja anexado
um croqui do local.

Na certeza de que dispensará especial atenção ao
pedido, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

JÚLIO ANTONIO MARIANO
Presidente

CLÁUDIA RITA DUARTE PEDROSO
(ORA CLAUDIA PEDROSO)

Vereador

Ao

Excelentíssimo Senhor

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DEARACJJO
DD. Prefeito da Estância Turística de São Roque
São Roque - SP

PROTOCOLO N° CETSR 13/0»2021 - 09:50 99020)21
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Gabinete da Prefeitura

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

OF N° 609/2021/GP

São Roque, 27 de setembro de 2021.

Assunto: Encaminha Resposta ao Oficio Certidão N° 65/2021

Excelentissimo Senhor Presidente,

Venho encaminhar a Vossa Excelência a resposta ao Ofício Certidão

N''65/2021 do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente que resultou na

emissão da Certidão N° 0055/2021.

Na certeza de que dará especial atenção a este Oficio, renovo meus

votos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARCOS AUGUSTO ISSA

HENRIQUES DE

ARAÚJO:! 44958498S9

Assinado dc íorma digital por MARCOS
AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE

AftAUJO;H495849859

Dados: 2021.09.27 12:42:38-03'00"

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO

Prefeito da Estância Turística de São Roque

Ao Excelentissimo Senhor

JÚLIO ANTONIO MARIANO

DD. Presidente da Câmara Municipal

Estância Turística São Roque - SP

Rua São Paulo, n° 966, Taboâo - Telefone: (11) 4784-8523
CEP 18135-125 - São Roque/SP - www.saoroque.sp.gov.br
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
E S T Ã D 5 D Ê S A Õ P Ã Ü L 5

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

CERTIDÃO N". 0055/2021

Certifico, confomne solicitado através do Ofício Certidão n". 65/2021,

da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, que

as Áreas em questão são de propriedade da Prefeitura da

Estância Turística de São Roque. A "Área A" é o Sistema de Lazer

do Loteamento Jardim Marieta, conta com 1.822,85 m-, A "Área B" é

o Sistema de Lazer do Jardim Marieta, conta com 5.426,93 m-.

(Roselene Aparecida Simões Natarula), digitei e providenciei a impressão.

(Juliana Caldevilia), certifiquei aos vinte e quatro dias

de setembro do ano de dois mil e vinte emes

do

um.

PROTOCOLO N° CETSR 27/05/2022 -12:01 6974/2022/cg
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Câmara Municipal de São Roque
Assinaturas Digitais

o documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de São Roque Para
verificar as assinaturas,

clique no link: https://saoroque.siscam.com,br/documentos/autenticar?chave=0TMT4VlN51GXE8V5,
ou vá até o site https://saoroque.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para
verificar se este documento é válido:

CLAUDIA RITA DUARTE

PEDROSO;02090522879

Código para verificação: 0TMT-4V1N-51GX-E8V5

NEWTÕIÍ DIAS BASTOS
027.159.008-48
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PARECER 215/2022

Parecer ao Projeto de Lei n^ 64/2022, de 27 de maio de
2022, de autoria da N. Vereadora Cláudia Rita Duarte

Pedroso, que Dá a denominação de "Sistema de Lazer
Mário Egídio de Campos" ao próprio público locaiizado u
noJardim Marieta | i
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Apresenta a Nobre Vereadora Cláudia Rita Duarte

de Lazer Mário Egídio de Campos" ao próprio público localizado e circundado pela Rua
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Pedroso, o Projeto de Lei 64/2022, de 27 de maio de 2022 para denominar de "Sistema o e
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lanoel Lessa, no Jardim Marieta, contando com 1.822,85 m^ de área. í o
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A denominação de próprios, vias e logradouros

públicos são de competência exclusiva da Câmara de Vereadores, por força do artigo

20, inciso XVI da Lei Orgânica Municipal.
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A Lei Municipal n^ 4.470, de 19 de outubro de 2015

disciplina a oficialização, identificação e denominação de próprios públicos municipais,

e assevera, em seu artigo 6-:

Art. 6- Para propor a denominação de próprio
municipal devem ser observadas as seguintes
exigências;

I - indicar o próprio a ser nominado, com um mínimo de
referências possíveis para a sua identificação;
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II - justificar o nome escolhido ou a biografia da pessoa
a quem se pretende homenagear e a relação de suas
obras, ações meritórias e relevantes; ^
III - a razão da retirada do nome oficial até então

vigente, se for o caso;
IV - instruir a proposta com informações expedidas pelo
órgão de cadastro e lançamento competente do ox
Executivo (certidão), sobre a legalização, regularização 1"^
e inscrição do próprio a ser nominado, bem como
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Oreferências de sua localização;
VI -as denominações dos estabelecimentos oficiais de

O 0)

O o

ensino público municipal deverão homenagear, Sj
preferencialmente, educador ou pessoa cuja vida tenha
se vinculado, de maneira especial e intensa, com a

denominada;

VII - que se utilize exclusivamente a língua nacional, o|
exceto quando referente a nomes próprios de
brasileiros de origem estrangeira ou para homenagear 1 g.
personalidades reconhecidas por terem prestado s|
relevantes serviços ao Município, ao Brasil ou à oe

Q-

humanidade. si

•l)Í
Atendendo as exigências legais, o Projeto vem =5"

acompanhado da Certidão n^ 0055/2021 expedida pela Prefeitura Municipal, bem

como acompanhado do croqui do local e biografia da pessoa a quem se pretende

homenagear.

Ademais, a denominação apresentada encontra-se

devidamente justificada, respeitando também nesse ponto a legislação aplicável à

espécie.

Diante disso, preenchidos os requisitos legais,

possível afirmar que, formalmente, inexistem irregularidades no projeto em apreço,

estando apto a ser recebido pelo Plenário e após, enviado para as Comissões

Permanentes de "Constituição, Justiça e Redação" e "Educação, Cultura, Lazer, Turismo

e Meio Ambiente".
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E em relação ao mérito, a conveniência e

oportunidade é de exclusiva competência dos Nobres Vereadores. Maioria simples,

única discussão e votação nominal.

Éo parecer, s. m .j.

São Roque, 28 de junho de 2022

VIRGÍNIA COCCHI WINTER

ASSESSORA JURÍDICA
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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B X

< tl

PARECER N° 141 - 30/06/2022 § 5
•a od

Projeto de Lei N® 64/2022-L, 27/05/2022, de autoria da Vereadora Cláudia Rita |
Duarte Pedroso. q

iS
ê

Relator: Vereador Antonio José Alves Miranda. 1
'iS

o presente Projeto de Lei "Dá a denominação de "Sistema ^
de Lazer Mário Eaídío de Campos" ao próprio público localizado no Jardim |
Marieta".

< I
o aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da g \

Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e, |i
posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado consoante as
regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

O-í

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, NÃO .§,1
CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de
direito. ;

Desta forma, o Projeto de Lei em exame esta em condições de |;í
ser aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar, "Tí
devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de
LSZIO. ^ V

Sala das Comissões, 1 de julho de 2022.
O

•O

ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA 1
RELATOR CPCJR 1

ü

O

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação ^
aprovou o parecer do Relator em sua totalidade. |

GUILHERME ARAÚJO NUNES CLAUDIA RITA DUARTE PEDROSO |
PRESIDENTE CPCJR VICE-PRESIDENTE CPOR ^
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PAULO ROGÉRIO NOGGERINI WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE |
JÚNIOR MEMBRO CPQR f

MEMBRO CPaR |
C
<D

£

o
o

•D

0)



Câmara Municipal de São Roque
Assinaturas Digitais

o documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de São Roque Para
verificar as assinaturas,

clique no link: https://saoroaue.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=H607818F2Y911T2X.
ou vá até o site https://saoroque.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para
verificar se este documento é válido:
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COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCACÃQ.. CULTURA- LAZER-
TÜRISMQ E MEIO AMBIENTE

PARECER N'» 56 - 30/06/2022

<0 f\
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w CD

•i

1 íProjeto de Lei N° 64/2022-L, 27/05/2022, de autoria da Vereadora Cláudia Rita Duarte | >
Pedroso. ^ °

^ w
Oi "O
O O

RELATORí Vereador Dieoo Gouveia da Costa. °
li

<5 o
. t ç

o presente Projeto de Lei "Dá a denominação de "Sistema de | o
Lazer Mário Eaídio de Campos" ao próprio público iocalizado no Jardim Marieta". ©§1

PI
A presente matéiía foi analisada pela Assessoria Jurídica desta Casa e e «-s

pela Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu parecer iH
FAVORÁVEL. l.ffi

o C" o
E:5pApós análise do Projeto de Lei verificamos, nos aspectos que cabem a

5

esta Comissão analisar, que inexistem óbices quanto ao mérito da propositura em pauta. h-S g"
-"S o
<D y
N .<2 íO
CO ü CO

oue diz resoeito aos asoectos aue cumore a esta Comissão analisar, devidamente ressalvado p

ü puder de deiiberat^dü dü Eyréyiü Pienáriu debld Càbó de Lèib.
o

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de Lei no

A Comissão Permanente de Educação, Cultura, Lazer, Turismo e Meio

Ambiente aprovou o parecer do Reiator em sua totalidade.

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI 30SE ALEXANDRE PIERRONI

3ÜNI0R DIAS
DPPCTnPMTP rppri tma N/Trp-ODPÇTnPMTP ropri tma

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA CLOVIS ANTONIO OCUMA

MEMBRO CPECLTMA MEMBRO CPECLTMA

E
^ o

Sdici das CuiiiíbSoes^ i de juÍmU de ro § £
gü g
iS-g-g

DIEGO GOUVEIA DA COSTA

RELATOR CPECLTMA •§11
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Lista de Assinaturas Dioitais reíacionadas ao Documento

Documento: Parecer N- 56/2022 ao Projeto de Lei N- 64/2022

Assunto: Parecer ao Proieío de Lei N- 64/2022 - Dá a denominação de "Sistema de Lazer Mário
Egídio de Campos" ao próprio publico localizado no Jardim Marieta

Assinante uata

PAULO ROGÉRIO NOGGERINt
JUNIOR:48715559840

04/07/2022 08:51:21

JOSE ALEXANDRE PIERRONI DIAS
A nr* -TA-T a a

1 ao. / f / .yuo-1H

04/07/2022 08:52:45

DIEGO GOUVEIA DA COSTA:466839628t2 04/07/2022 08:53:08

iSRÂEL nRANL/iiíoO ut vULiVtiRA
122.569.718-21
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CLOVIS ANTONIO OCüMA:21666383848 04/07/2022 08:53:56
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22® SESSÃO ORDINÁRIA, 00 2° PERÍODO, DA 18® LEGISLATURA DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÂO ROQUE, A SER REALIZADA EM

04 DE JULHO DE 2022, ÂS 18H.
cc
£N

EDITAL N° 43/2022-L
cr
D.

ü
o
<£)
CD

I - Expediente (Art. 277 do R.l. - Expediente reduzido a 30 minutos): g
1. Votação da Ata da 21^ Sessão Ordinária, de 27/06/2022; ê
2. Votação da Ata da 20^ Sessão Extraordinária, de 27/06/2022;
3. Leitura da matéria do Expediente; e
4. l/loção de Congratulações n° 239/2022.

O

cü

^ £

II- Tribuna (arts. 159 e 162, conforme seqüência da ata anterior):
1. Vereador Newton Dias Bastos;
2. Vereador Paulo Rogério Noggerini Júnior; g
3. Vereador Rafael Tanzi de Araújo;
4. Vereador Rogério Jean da Silva; q.|
5. Vereador Thiago Vieira Nunes; 11
6. Vereador William da Silva Albuquerque;

o <D

C
3 0

CS ü

7. Vereador Antonio José Alves Miranda; e ;B>:8
8. Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso.

"O 0

-ICO 9

III - Ordem do Dia: ||
.£ £
o> ^

1. Primeira Discussão e votação nominai do Projeto de Lei n° 59-E, de 31/05/2022, de
autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre as Diretrizes Crçamentárias para o
ano de 2023 e dá outras providências - LDC." e Emendas; õ^

2. Única Discussão e votação nominal do Veto N° 03-E, de 24/06/2022, de autoria do §.8
Poder Executivo, que "Veta totalmente o Autógrafo n.° 5490/2022 do Projeto de Lei |

<nn.° 76-L - Dispõe sobre a obrigatoriedade, por parte do Poder Executivo Municipal, o
do encaminhamento quinzenal de todos os dados relativos à Covid-19 ao Poder |
Legislativo de São Roque.";

3. Única Discussão e votação nominaldo Projeto de Lei n° 60/2022-L, de 18/05/2022,
de autoria do Vereador William da Siiva Albuquerque, que "Insere, no Calendário áf
Cficial de Eventos da Estância Turística de São Roque, o 'Festival do Torresmo'.";

4. Única Discussão e votação nominaldo Projeto de Lei n° 64/2022-L, de 27/05/2022,
de autoria da Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso, que "Dá a denominação de
'Sistema de Lazer Mário Egídio de Campos' ao próprio público localizado no Jardim
Marieta.";

5. Única Discussão e votação nominaldo Projeto de Lei n° 65/2022-L, de 27/05/2022,
de autoria da Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso, que "Dá a denominação de
'Sistema de Lazer Jonas de Souza' ao próprio público localizado no Jardim
Marieta."; ^

6. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 73/2022-E, de 31/05/2022,
de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre aiterações na Lei Municipal 3.680,
de 12 de setembro de 2011.;"

7. Única Discussão e votação nominai do Projeto de Lei n° 79/2022-L, de 07/06/2022,
de autoria do Vereador Pauio Rogério Noggerini Júnior, que "Dispõe sobre a
proibição de contratação de shows, eventos e atividades culturais externos ao
município que tenham custo superior ao investido em cuitura, no âmbito da Estância
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Turística de São Roque, no mesmo exercício financeiro.";
8. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lein° 82/2022-L, de 16/06/2022,

de autoria do Vereador Rafael Tanzi de Araújo, que "Dá denominação de Rua cr
Salvador Carvalhal Albarran a via localizada no Loteamento Jardim dos Alpes §
Foratini.i

9. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 83/2022-L, de 16/06/2022, |
de autoria do Vereador Paulo Rogério NoggerinI Júnior, que "Dispõe sobre o à
comércio de autotestes para detecção de contágio por coronavirus (covid-19) no. S

CO
município. ; ^

10. única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 71/2022-E, de 17/06/2022, ^
de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza a alienação de imóveis de propriedade ~
do município de São Roque que especifica e dá outras providências." e Emenda; g'8

11. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 74/2022-E, de 24/06/2022, 11
de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a criação de cargos na Lei n° | o
2.208, de 01 de fevereiro de 1994, e dá outrasprovidências."; s l

12. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Decreto Legislativo n° 8/2022,
de 10/05/2022, de autoria do Vereador Alexandre Pierroni Dias, que "Dispõe sobre a
concessão de titulo de cidadão são-roquense ao Senhor Severino Tomaz de

» . ,i O- w
Aquino. ; ®s

13. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Decreto Legislativo n° 12/2022,
de 24/06/2022, de autoria do Vereador Júlio Antonio Mariano, que "Dispõe sobre a
concessão do titulo de cidadão são-roquense ao Deputado Federal Carlos Alberto

14. Requerimentos n°s: 179 e 180/2022.

V- Tribuna Livre (art. 290):

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque,1° de julho de 2022.

JÚLIO ANTONIO MARÍANO

O-.Pi
1= c
3 o
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.td O
g>-D

TO

Rolim Zarattini.e "§8"
.E o
CO CO
CO CO
(O CO

"cõ ^
IV- Explicação Pessoal (art. 175, conforme seqüência da ata anterior): ||
1. Vereador Clovis Antonio Ocuma;
2. Vereador DIego Gouveia da Costa;
3. Vereador Guilherme Araújo Nunes; !|e
4. Vereador Israel Francisco de Oliveira; <«1
5. Vereador José Alexandre Pierroni Dias; 11
6. Vereador Juiio Antonio Mariano; e 11
7. Vereador Marcos Roberto Martins Arruda. °|

o

Presidente °

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada. §

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO

Coordenador Legislativo

CO
CL
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VOTAÇÃO NOMINAL
(Maioria Simples = 8 votos - Presidente vota em caso de empate)

Projeto de Lei N° 64/2022-L, de 27/05/2022, que "Dá a denominação de 'Sistema de
Lazer Mário Egídio de Campos' ao próprio público localizado no Jardim Marieta.".

Autoria: Cláudia Rita Duarte Pedroso

Vereadores Votação

01 Antonio José Alves Miranda - "Toninho Barba" SIM

02 Cláudia Rita Duarte Pedroso SIM

03 Clóvis Antônio Ocuma - "Clóvis da Farmácia" SIM

04 Diego Gouveia Costa SIM

05 Guilherme Araújo Nunes SIM

06 Israel Francisco de Oliveira - "Toco" SIM

07 José Alexandre Pierroni Dias SIM

08 Júlio Antonio Mariano (PRESIDENTE) ~X--

09 Marcos Roberto Martins Arruda SIM

10 Newton Dias Bastos - "Niltinho Bastos" SIM

11 Paulo Noggerini Júnior - "Paulo Juventude" SIM

12 Rafael Tanzi de Araújo SIM

13 Rogério Jean da Silva - "Cabo Jean" SIM

14 Thiago Vieira Nunes SIM

15 William da Silva Albuquerque SIM

Favoráveis 14

Contrários 0

22§ Sessão Ordinária - 04/07/2022
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Projeto de Lei 64/2022-L, DE 27/05/2022
AUTÓGRAFO N" 5502/2022, DE 04/07/2022
Lei n°

(De autoria da Vereadora Cláudia Rita Duarte
Pedroso - PODEMOS, e Vereador Newton
Dias Bastos - PP)

Dá a denominação de "Sistema de Lazer
Mário Egídio de Campos" ao próprio público
localizado no Jardim Marieta

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São
Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominado "Sistema de Lazer Mário

Egídio de Campos" ao próprio público localizado e circundado pela Rua Manoel Lessa,
no Jardim Marieta, contando com 1.822,85 m^ de área.

Art. 2° Faz parte da presente Lei croqui da via
pública ora denominada, onde se encontra individualizado como área "A".

Art. 3° As despesas decorrentes com a execução
desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada
se necessário.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Aprovado na 22^ Sessão Ordinária^ de 4 de julho de 2022.

JÚLIO ANTONIO MARIANO

Presidente

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI JÚNIOR

1° Vice-Presidente

CLOVIS ANTONIO OCUMA

2° Vice-Presidente
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DIEGO GOUVEIA DA COSTA

1° Secretário

WILLiAM DA SILVA ALBUQUERQUE

2° Secretário
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Câmara Municipal de São Roque
Assinaturas Digitais

o documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de São Roque Para
verificar as assinaturas,

clique no link: https://saoroque.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=RZ34V3B4K39605M6,
ou vá até o site https://saoroque.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para
verificar se este documento é válido:

Código para verificação: RZ34-\/3B4-K396-05M6

JÚLIO ANTONIO

MARIANO:g8581686834

WILLIAM DA SILVA

ALBUQUERQUE:45890309854

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI

JUNIOR:48715559840

In/c o. - /ií(>'>K

CLOVIS ANTONIO

0CUMA:21666383848

DiEGO Gouveia"^
COSTA:46683962812
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Câmara Municipal de São Roque
www.camarasaoroque.sp.gov.br

Lista de Assinaturas Digitais relacionadas ao Documento

Documento: Autógrafo N- 5502/2022 ao Projeto de Lei N- 64/2022
Assunto: Autógrafo ao Projeto de Lei 64/2022 - Dá a denominação de "Sistema de Lazer
Mário Egídio de Campos" ao próprio público localizado no Jardim Marieta

Assinante Data

JÚLIO ANTONIO MARIANO;98581686834 05/07/2022 11:18:24

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI
JUNIOR;48715559840

05/07/2022 11:19:04

CLOVIS ANTONIO 0CUMA:21666383848 05/07/2022 11:19:22

DIEGO GOUVEIA DA COSTA:46683962812 05/07/2022 11:19:57

WILLIAM DA SILVA
ALBUQUERQUE:45890309854

05/07/2022 11:20:11
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> PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO DE SAO PAU

- São Roque - Terra do I'inho. Bonita por Natureza —

L O

%

LEI 5.484
De 18 de julho de 2022

PROJETO DE LEI N° 64/2022 - L

De 27 de maio de 2022

AUTÓGRAFO N° 5.502 de 04/07/2022
(De autoria da Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso -
PODEMOS, e Vereador Newton Dias Bastos - PP)

Dá a denominação de "Sistema de Lazer Mário Egídio
de Campos" ao próprio público localizado no Jardim
Marieta.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística

de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominado "Sistema de Lazer Mário Egídio de

Campos" ao próprio público localizado e circundado pela Rua Manoel Lessa, no Jardim
Marieta, contando com 1.822,85 m^ de área.

Art. 2° Faz parte da presente Lei croqui da via pública ora

denominada, onde se encontra individualizado como área "A",

Art. 3° As despesas decorrentes com a execução desta Lei

correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 18/07/2022

/mgsm.-

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES p°'' augusto
ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO;! 4495849859

DE ARAUJOlI 4495849859 Dados: 2022.07.18 17;07:55 -03'00'

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
PREFEITO

Publicada em 18 de julho de 2022, no Atrio do Paço Municipal
Aprovado na 22® Sessão Ordinária de 04/07/2022
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